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,o PREFEITO MUNICIP.AL DEERECHIM, no uso de atribuições
;t~i;;,Úlu.elhe são eonf er t daa pela 'Lei Qrg~nica do Município,-

,... ~x?·_·~,:::~- .
>l:~) ;'exonerar~ a partir de hoje, em face da instalação ofi -

".;'{,':" .- .

. dfo~·nb.vo Mtllic!pio de são Valentim, ontem. ef et uada , o Zela-

'.Q~,.der'VôtourotELIZ]''U .&RDO.-
-,Pr.efeitura Municipal de Erechim,' 7 d 959.-
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----- --------------- -------------


